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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI nº ______/____


Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes em açougues e comércios do ramo, informando a procedência dos produtos que estão sendo comercializados e dá outras providencias.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:

Art. 1° Os estabelecimentos comerciais, localizados no Município de Sete Lagoas, que se prestam à venda de carne e derivados de origem animal, tais como açougues e comércios do ramo, ficam obrigados a afixarem em local de fácil visualização pelo consumidor a procedência dos produtos por eles comercializados.
Art. 2° A informação deverá conter o nome completo do frigorífico, aviário ou afim, com endereço, inscrição estadual, CNPJ ­ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e telefone para contato, devendo ser afixada em local de fácil acesso e visivelmente destacada, com proporções mínimas de trinta centímetros por vinte centímetros ou maiores, preferencialmente.
Art. 3° O não cumprimento desta Lei pelo estabelecimento comercial implicará nas seguintes penalidades:
I ­ advertência;
II ­ multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em caso de reincidência;
III — suspensão do Alvará de Licenciamento para Estabelecimento na terceira constatação, até o completo cumprimento desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber posteriormente a sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 03 de agosto de 2017


Vereador Gilson Liboreiro 







JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei se justifica para defender o direito à informação do consumidor de forma adequada e clara sobre os produtos comercializados em açougues e comércios do ramo, com a identificação do frigorifico de procedência. Sendo assim, conto com os nobres Pares para a apreciação da presente proposição com o objetivo de aprova-la.

Sete Lagoas, 03 de agosto de 2017 

Vereador Gilson Liboreiro 

	.




Av. Getúlio Vargas, 111 – Sala 402, Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6343 | E-mail: gilson.liboreiro@camarasete.mg.gov.br


image1.png
»iiﬁ%




